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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 01/2026
FILOSOFIA DO DIREITO
1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: DIREITO
Disciplina: FILOSOFIA DO DIREITO
Período: 2º
Docente: Prof. Dr. José Luciano Gabriel
Período Letivo: 2026/1
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 40h (33h teóricas + 7h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2) Ementa
Os fundamentos teóricos, conceituais e éticos do Direito, analisando sua relação com a justiça, a moral e a política. Aborda os princípios que regem as normas jurídicas, a natureza do fenômeno jurídico e a evolução do pensamento jurídico-filosófico.
3) Objetivos
3.1 Objetivo geral
Compreender criticamente os fundamentos filosóficos do Direito, analisando as relações entre justiça, moral, política e normas jurídicas, bem como os principais paradigmas do pensamento jurídico (jusnaturalismo, positivismo e abordagens contemporâneas), desenvolvendo capacidade argumentativa, ética e reflexiva aplicada a problemas jurídicos.
3.2 Objetivos específicos
Delimitar o conceito, o objeto e os problemas centrais da Filosofia do Direito, distinguindo-a de outras áreas correlatas.
Analisar criticamente as relações entre Direito e Filosofia, identificando pressupostos epistemológicos e metodológicos.
Comparar as tradições do Direito Natural e do Positivismo Jurídico, reconhecendo seus fundamentos, críticas e repercussões práticas.
Discutir teorias de justiça e sua vinculação com ética e moral, aplicando-as à avaliação de decisões e políticas jurídicas.
Desenvolver competências de leitura, interpretação e síntese de textos filosóficos clássicos e contemporâneos, com escrita acadêmica adequada.
Exercitar a argumentação jurídica com base em fundamentos filosóficos (coerência, consistência, princípios e justificações).
Refletir sobre o Direito como instrumento de controle social e de promoção da liberdade, reconhecendo tensões e dilemas.
Identificar contribuições da filosofia contemporânea (linguagem, sociedade, hermenêutica, crítica) para a compreensão do fenômeno jurídico.
4) Conteúdo programático (33h teóricas)
Introdução à Filosofia do Direito
Conceito e objeto da Filosofia do Direito.
Relação entre Direito e Filosofia.
As grandes questões da disciplina.
Teoria do Direito Natural e Positivismo Jurídico
O Direito Natural: jusnaturalismo e sua evolução.
Positivismo Jurídico: a abordagem positivista do direito.
Justiça, Ética e Moral no Direito
Conceitos de justiça: diferentes visões e teorias.
A relação entre ética, moral e Direito.
Teorias da Justificação do Direito
Argumentação jurídica e suas bases filosóficas.
O Direito como instrumento de controle social e de busca pela liberdade.
Filosofia Contemporânea e o Direito
Novas abordagens sobre o direito, a linguagem e a sociedade.
5) Metodologia de ensino (Presencial)
A disciplina será desenvolvida por abordagem teórico-crítica e participativa, articulando exposição dialogada, leitura orientada de textos filosóficos, debates, seminários e estudo de casos, de modo a promover autonomia intelectual, argumentação e reflexão ética aplicada ao Direito.
Estratégias para construção do conhecimento:
Aulas expositivas dialogadas: apresentação dos conceitos e teorias fundamentais, com espaço para debates e discussões.
Análise e discussão de textos: leitura e interpretação de obras clássicas e contemporâneas da Filosofia do Direito.
Seminários e apresentações: trabalho em grupo para aprofundar temas específicos e compartilhar o aprendizado.
Estudo de casos: aplicação das teorias filosóficas na análise de situações jurídicas reais ou hipotéticas.
Oficinas de argumentação: construção de argumentos (premissas, conclusões, objeções) e análise de falácias.
Rodas de diálogo orientadas e debates regrados, estimulando escuta, respeito e racionalidade prática.
6) Temas transversais e respectivas abordagens
Os temas transversais serão integrados ao conteúdo para fortalecer formação humanista, crítica e cidadã, articulando ética e justiça às práticas jurídicas e institucionais.
	Tema transversal
	Abordagem na disciplina

	Direitos Humanos
	Fundamentos filosóficos dos direitos humanos; dignidade da pessoa humana; justiça e universalismo; tensão entre moral e direito positivo.

	Ética e cidadania
	Ética profissional e responsabilidade; virtudes públicas; papel do jurista e do cidadão na construção de instituições justas.

	Diversidade e inclusão
	Justiça distributiva, reconhecimento e igualdade; críticas a discriminações e desigualdades estruturais sob diferentes teorias.

	Democracia e política
	Relações entre direito, moral e política; legitimidade; autoridade; obediência e desobediência civil.

	Sustentabilidade e meio ambiente
	Justiça intergeracional; deveres morais e jurídicos; fundamentos éticos das políticas ambientais.

	Tecnologia e sociedade
	Impacto de tecnologias no controle social, liberdade e autonomia; ética da informação; desinformação e discurso de ódio (enfoque filosófico).


7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador do 2º período: “Justiça em debate: fundamentos filosóficos e caso constitucional/civil/penal”.
Integração com Introdução ao Direito, História do Pensamento Jurídico, Direitos Humanos e Direito Constitucional, para analisar um problema jurídico a partir de perspectivas filosóficas (jusnaturalismo, positivismo e teorias contemporâneas), conectando fundamentos e práticas institucionais.
Produto esperado:
Ensaio argumentativo (3 a 5 páginas) ou dossiê aplicado, com: (i) apresentação do caso/tema; (ii) análise por ao menos dois paradigmas; (iii) discussão de justiça/ética; (iv) conclusão justificativa; (v) referências.
8) Recursos didáticos
Recursos didáticos para o ensino da Filosofia do Direito incluem o uso de tecnologias como lousa digital, datashow e Prezi, além de metodologias ativas como apresentações orais e o debate de temas a partir de processos/casos reais. A análise crítica de textos, a discussão sobre pensadores clássicos e contemporâneos, e o uso de coleções de livros digitais e físicos são também ferramentas essenciais para a formação dos alunos.
9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.
3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018 – seleção, justificativas e eixos desenvolvidos
Competências priorizadas: II, III, IV, V, VI, VII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV.
A Filosofia do Direito é eixo estruturante para competências cognitivas (compreensão crítica e reflexão), instrumentais (argumentação, pesquisa e escrita) e interpessoais (diálogo, ética e respeito ao pluralismo), fortalecendo a formação humanista do bacharel em Direito.
Justificativas por competência (síntese):
II – Desenvolvida pela produção de resenhas, fichamentos e ensaios argumentativos, com linguagem técnico-acadêmica e rigor conceitual.
III – Fortalecida pela reflexão ética sobre justiça, moral e legitimidade, com responsabilidade social na atuação jurídica.
IV – Trabalhada em debates regrados e rodas de diálogo, promovendo cultura do respeito e da construção racional de soluções.
V – Exercitada por leitura e pesquisa orientada em obras clássicas e contemporâneas, com seleção crítica de fontes.
VI – Consolidada pelo domínio da terminologia filosófico-jurídica e categorias (validade, justiça, norma, autoridade, direito e moral).
VII – Desenvolvida pela argumentação e raciocínio lógico, inclusive identificação de premissas, objeções e falácias em discursos jurídicos.
IX – Reforçada pela compreensão do Direito como fenômeno social e institucional, articulando fundamentos e práticas do ordenamento.
X – Promovida ao analisar dilemas sociais e pluralismo, com sensibilidade à diversidade e ao reconhecimento.
XI – Trabalhada por reflexão crítica sobre política, poder, controle social, liberdade e consequências de escolhas normativas.
XII – Incentivada pelo uso de tecnologias e bases digitais para estudo, pesquisa e produção de conteúdo acadêmico.
XIII – Desenvolvida por seminários e trabalhos em grupo, com cooperação, escuta e responsabilidade compartilhada.
XIV – Presente transversalmente na formação humanista e cidadã, orientada pela dignidade humana e justiça.




Eixos desenvolvidos (cognitivas, instrumentais e interpessoais):
	Eixo
	Competências – enfoque e evidências

	Cognitivas
	IX, XI, XIV – compreensão crítica do Direito como fenômeno; reflexão sobre justiça, moral, política e liberdade.

	Instrumentais
	II, V, VI, VII, XII – escrita e comunicação; pesquisa; domínio terminológico; argumentação e raciocínio lógico; uso de tecnologias.

	Interpessoais
	III, IV, X, XIII, XIV – ética, diálogo, pluralismo, trabalho em equipe e sensibilidade social.


11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 7h (Presencial)
A APS integra teoria e prática, permitindo ao estudante aplicar as teorias filosóficas na análise de situações jurídicas reais ou simuladas, com supervisão e devolutiva do docente, desenvolvendo argumentação, escrita e reflexão ética.
Tema da APS:
“Direito, moral e justiça no caso concreto: confronto entre jusnaturalismo, positivismo e perspectivas contemporâneas”.
Produto esperado:
Relatório/ensaio aplicado (3 a 5 páginas) contendo: (i) descrição do caso (real ou hipotético); (ii) delimitação do problema de justiça/validade/legitimidade; (iii) análise por, no mínimo, dois paradigmas (direito natural e positivismo) e um olhar contemporâneo (linguagem, hermenêutica, crítica ou teoria da argumentação); (iv) conclusão justificativa; (v) referências.
Etapas e carga horária (total: 7h):
Etapa 1 (1h): apresentação do roteiro e escolha do caso/tema (fornecido pelo docente ou aprovado).
Etapa 2 (2h): leitura orientada e fichamento de, ao menos, 2 textos da bibliografia (1 básico + 1 complementar).
Etapa 3 (3h): elaboração do relatório/ensaio aplicado com estrutura argumentativa (tese, razões, objeções e resposta).
Etapa 4 (1h): apresentação em sala e debate, com devolutiva do docente e ajustes finais.
Rubrica de avaliação da APS (0–10):
Compreensão do problema e delimitação (0–2).
Fundamentação teórica (paradigmas) e uso de referências (0–4).
Qualidade da argumentação (coerência, objeções e resposta) (0–2).
Estrutura e linguagem (0–1).
Apresentação e participação no debate (0–1).
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